
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PAUTA DA REUNIÃO 06/09/2022

PRESENÇA
APARECIDO RAMOS
BEN HUR CUSTODIO
EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI
IRINEU CANTADOR
PEDRO FERREIRA
RICARDO TEIXEIRA
SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER
VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR
1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PL 194/2022 VALTER CEBES RICARDO

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 2466/2022 PREFEITO CCSP VAGNER

CRIA O PROGRAMA ADOCAO TARDIA A SER EXECUTADO POR INTERMEDIO DO AUXILIO-ADOCAO.

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 179/2022 RICARDO CFO RICARDO

4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 180/2022 RICARDO CFO RICARDO

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O PROJETO OBRA SEGURA NOS PROPRIOS PUBLICOS.

5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 143/2022 CASTILHOS CJR PEDRO

6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 168/2022 VAGNER CJR PEDRO

7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 2493/2022 PREFEITO CJR PEDRO

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS (APMF) DO 
COLEGIO ESTADUAL PROFESSORA AGALVIRA BITTENCOURT PINTO, CONFORME ESPECIFICA.

INCLUI NO CALENDARIO DE EVENTOS DO MUNICIPIO, O DIA MUNICIPAL DO CABELEIREIRO E BARBEIRO 
DE ARAUCARIA/PR.

CRIA A CARTEIRA DE IDENTIFICACAO DA PESSOA PORTADORA DE NEOPLASIA MALIGNA (CANCER) NO 
AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

INSTITUI O DIA BRANCO E VERMELHO DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZACAO SOBRE A 
SURDOCEGUEIRA NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

TRANSFERE IMOVEIS PARA A COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITACAO DE ARAUCARIA POR DOACAO, 
CONFORME ESPECIFICA.



8 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 2498/2022 PREFEITO CJR PEDRO

VOTAÇÃO DE PARECER
1 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 154/2022 CCSP 49/2022 VAGNER
BEN HUR 

CASTILHOS 
1116/2022 AUTOR RICARDO 

(FAVORÁVEL)

2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 2486/2022 CFO 114/2022 BEN HUR 
PEDRO

RICARDO
1273/2022 AUTOR PREFEITO

(FAVORÁVEL)

DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORACAO DA LEI ORCAMENTARIA PARA O EXERCICIO DE 2023.

3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

CJR 252/2022 BEN HUR 
APARECIDO

PEDRO
1501/2022 AUTOR PREFEITO

(DERRUBADA)

4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 178/2022 CJR 241/2022 BEN HUR 
APARECIDO

PEDRO
1280/2022 AUTOR RICARDO 

(FAVORÁVEL)

5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 183/2022 CJR 244/2022 APARECIDO
BEN HUR 

PEDRO
1284/2022 AUTOR VALTER 

(FAVORÁVEL)

6 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 195/2022 CJR 246/2022 APARECIDO 
BEN HUR 

PEDRO
1372/2022 AUTOR CONJUNTO

(FAVORÁVEL)

TRANSFERE IMOVEIS PARA A COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITACAO DE ARAUCARIA POR DOACAO, 
CONFORME ESPECIFICA.

PROJETO DE LEI REGULAMENTA O HORARIO DA ABERTURA DOS PORTOES DAS ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCACAO INFANTIL - CMEI DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

VETO AO PL 
93/2022

VETO AO PROJETO DE LEI N 93/2022 DE INICIATIVA DO VEREADOR VAGNER CHEFER. AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O PREMIO ESCOLA QUE FAZ, COM AS FINALIDADES QUE ESPECIFICA, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

INCLUI NO CALENDARIO DE EVENTOS DO MUNICIPIO, O DIA MUNICIPAL DO CICLISTA DE 
ARAUCARIA/PR.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A CONSTRUCAO DE UMA CONCHA ACUSTICA 
NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.



7 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 2497/2022 CJR 251/2022 BEN HUR 
APARECIDO

PEDRO
1420/2022 AUTOR PREFEITO

(FAVORÁVEL)

PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DOS VEREADORES PROFESSOR VALTER E PASTOR CASTILHOS. 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR NO AMBITO MUNICIPAL O DIA MUNICIPAL DO 

ECUMENISMO NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO 
MUNICIPIO, COM BASE EM SUPERAVIT FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 25.034,36 (VINTE E CINCO MIL, 

TRINTA E QUATRO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), NA FORMA EM QUE ESPECIFICA ABAIXO.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

                                                   PROJETO DE LEI Nº 194  /  2022  

Declara  de  Utilidade  Pública  a  Associação  de  Pais,

Mestres  e  Funcionários  (APMF)  do  Colégio  Estadual

Professora  Agalvira  Bittencourt  Pinto,  conforme

especifica.

Art.  1º  Declara de  Utilidade  Pública  a  Associação  de  Pais,  Mestres  e

Funcionários (APMF) do Colégio Estadual Professora Agalvira Bittencourt Pinto, entidade

sem fins lucrativos,  inscrita  no CNPJ sob o nº  02.501.095/0001-52,  com sede na Rua

Andorinhas, 640, Bairro Jardim Industrial, no Município de Araucária, Estado do Paraná.

Art. 2º A entidade a que se refere esta Lei, salvo por motivo justo, a critério do

Chefe do Poder Executivo,  deverá apresentar  em cada exercício,  ao Prefeito,  relatório

circunstanciado dos serviços prestados à coletividade araucariense, no ano precedente, no

setor definido pelo seu Estatuto Social.

Art. 3º Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública se a entidade:

a) deixar de apresentar o relatório dos serviços prestados à coletividade por

mais de 12 (doze) meses;

b) substituir os fins previstos nos seus estatutos sem prévio conhecimento do

Executivo Municipal, cuja alteração, todavia, não poderá modificar os objetivos do Estatuto

originário;

c) alterar sua denominação dentro de 1 (um) ano e, após ocorrido o prazo, se

pretender  fazê-lo,  deverá providenciar  a  averbação junto  ao Cartório  competente,  bem

como comunicar à Secretaria Municipal à qual deve prestação de contas;

d) passar a remunerar membros de sua Diretoria pelo exercício específico de

suas funções;

e)  distribuir  lucros,  vantagens  ou  bonificações  a  dirigentes,  associados  ou

mantenedores, sob qualquer forma;
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f)  deixar  de  destinar  a  totalidade  das  rendas  apuradas  ao  atendimento  de

finalidades previstas nos seus estatutos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O projeto de lei tem por finalidade declarar de Utilidade Pública a Associação de

Pais, Mestres e Funcionários (APMF) do Colégio Estadual Professora Agalvira Bittencourt

Pinto.

A  proposta  constitui  um  reconhecimento  a  esta  entidade  pelos  relevantes

serviços prestados aos munícipes. De acordo com o próprio estatuto da entidade, a APMF

é “pessoa jurídica de direito privado, constituída na forma de associação civil, é um órgão

de  representação  da  Comunidade  Escolar  (Pais,  Professores,  Estudantes,  desde  que

maiores de 18 anos e Funcionários) da Instituição de ensino, não tendo caráter político-

partidário, religioso, racial e nem fins lucrativos não sendo remunerados os seus dirigentes

e conselheiros.” 

A Associação de  Pais,  Mestres e  Funcionários  (APMF)  do  Colégio  Estadual

Professora  Agalvira  Bittencourt  Pinto, já  realiza  diversos  trabalhos  nesta  cidade,

promovendo a educação e a interação de pais e responsáveis com a comunidade escolar,

portanto, foi solicitado que a mesma seja declarada neste município. Pois assim permitirá

que  essa  entidade  assegure  a  continuidade  de  suas  ações,  com  mais  respaldo,

possibilitando  inclusive  o  acesso  a  convênios  e  parcerias  com  outras  entidades  e

instituições. 

O  reconhecimento  do  poder  público  na  obtenção  da  titularidade,  auxilia

entidades  sérias,  como  é  o  caso  da  associação  em  questão,  a  intensificar  o  papel

voluntário, dando a ela a possibilidade de receber apoio do estado em consonância com o

seu objetivo social, sem fins lucrativos e guiados para coletividade, para o bem comum. 

Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, após análise

das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano Plenário,

onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei. 
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Câmara Municipal de Araucária, 04 de Agosto de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes

Vereador                                                                                 

DOCUMENTOS ANEXOS

 Ata de Fundação

 Comprovante de inscrição e de situação cadastral

 Estatuto Social

 Declaração que a diretoria não recebe remuneração

 Declaração de atividades

 Certidão Negativa Federal
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

O  Vereador  RICARDO  TEIXEIRA,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei
Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis,
propõe:

           

                             PROJETO DE LEI N°179/2022

SÚMULA:  Inclui  no  calendário  de  eventos  do
Município,  o  Dia  Municipal  do  Cabeleireiro  e
Barbeiro de Araucária/PR

Art.1º Fica instituído o Dia Municipal  do Cabeleireiro  e Barbeiro,  a  ser  comemorado

anualmente no dia 29 de Novembro.

§ 1º A data será comemorada através de promoção de eventos com palestras e cursos

na semana da data, para profissionais da área e pessoas que pretendem ingressar na

profissão.

Art.2º  As  despesas  decorrentes  dessa  Lei,  correrão  por  conta  das  dotações

orçamentárias próprias suplementadas se necessária.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária 25 de Julho de 2022.

       RICARDO TEIXEIRA 

                                                               VEREADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

JUSTIFICATIVA

O cabeleireiro é o profissional que corta, raspa, tinge, descolore,

hidrata e faz diversos tratamentos nos cabelos de homens e mulheres de todas as idades.

O trabalho do cabeleireiro pode ser executado por questões estéticas ou visando à saúde

capilar  do  cliente.  Bastante  popular  agora  e  em  grande   crescimento  a  profissão  de

barbeiro,  profissão  que  cuida  dos  detalhes  da  aparência  de  muitos,  destacamos  as

habilidades  necessárias  para  ser  um  profissional  da  ‘’  navalha’’.  Ambos  merecem  o

reconhecimento. A atuação nas áreas exigem constante atualização, já que o mercado da

beleza  apresenta  muita  evolução,  e  as  especializações  podem  funcionar  como  uma

maneira de se destacar profissionalmente. O dia municipal do cabeleireiro e barbeiro será

comemorado anualmente no dia 29 de novembro, o qual será  através de promoção de

evento no sábado seguinte, e durante a semana com palestras e cursos para profissionais

da área e para  pessoas que pretendem ingressar  nessa profissão. Com estas  razões,

solicitamos o empenho de Vossas Senhorias na aprovação da presente proposta.

Desta  forma,  solicito  ao  D.  plenário  apoio  para  que

obtenhamos a aprovação desta lei.

RICARDO TEIXEIRA

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica
do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

            PROJETO DE LEI Nº180/2022.

SÚMULA: Autoriza o Poder executivo a criar
O  Projeto  Obra  Segura  nos  Próprios
Públicos.

Art.1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a criar  o Projeto Obra Segura nos próprios

públicos.

Art.2º O Projeto de que se trata o art. 1° desta Lei consiste na instalação de itens de proteção de

segurança,  medidas de prevenção e sistema de segurança em próprios Públicos previstos no

projeto de construção. 

Art.3°  O Projeto  obra  segura  irá  ser  implantado  em  todos  novos  projetos  das  obras  que  o

executivo construirá. 

Art.4° O Projeto obra segura será formado: 

I- Grades de Proteção em janelas e portas

II- Sistema de Alarme monitorado

III- Sistema de Câmeras de segurança monitoradas 

IV- Grades de Segurança em equipamentos para prevenir acidentes de trabalho. 

VI- Videoporteiro em Escolas e Centros Municipais de Ensino. 

Art.5º As obras já construídas deverão se adequar implantando os itens do projeto Obra segura. 

Art.6º As despesas para execução do projeto de que trata esta Lei, correrão por conta de

doação orçamentária do Município, sendo suplementada se necessário. 

Art. 7°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária 28 de Julho de 2022.

RICARDO TEIXEIRA

VEREADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

JUSTIFICATIVA

 O Projeto Obra Segura tem como objetivo a prevenção contra ações

criminosas nos próprios públicos, inibindo que delinquentes e vândalos invadam escolas,

postos de saúde, Cmeis e outros departamentos públicos e causem prejuízos e danos ao

patrimônio público. O projeto tensiona que seja instalado itens de seguranças antes da

entrega das obras, como Grades de Proteção em janelas e portas, sistema de Alarme

monitorado, sistema de Câmeras de segurança monitoradas, grades de Segurança em

equipamentos para prevenir acidentes de trabalho, Videoporteiro em Escolas e Centros

Municipais de Ensino e demais medidas necessárias. 

                                  

Os  Projetos  de  construções  de  novas  obras  deverão  constar  na

descrição/  memorial  descritivo  da  licitação  quando  for  realizada,  todo  projeto  que

contemplará os itens da obra segura. 

                              

     Diante dos fatos e justificativa, solicito a aprovação dos demais

colegas Vereadores.

                          
                           Câmara Municipal de Araucária 28 de Julho de 2022.

                                               

                                                 RICARDO TEIXEIRA
VEREADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS,  no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de

Leis, apresenta a seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 143/2022

Cria a Carteira de Identificação da pessoa portadora

de Neoplasia Maligna (Câncer) no âmbito do Município

de Araucária e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituída no âmbito do Município de Araucária, a Carteira de Identificação

da pessoa portadora de Neoplasia Maligna (Câncer),  destinada a conferir identificação

aos portadores da referida doença.

Art.  2º A pessoa  diagnosticada  com  Neoplasia  Maligna  é  legalmente  considerada

pessoa com deficiência física para todos os efeitos, com direito à assistência social e

prioridade no atendimento.

Art.  3º A Carteira  de  Identificação  da  pessoa  portadora  de  Neoplasia  Maligna será

expedida sem qualquer ônus ao requerente.

§1º A Carteira de Identificação da pessoa portadora de Neoplasia Maligna terá validade

de 05 (cinco) anos, devendo ser revalidada com o mesmo número.

§2º A  Carteira  de  Identificação  da  pessoa  portadora  de  Neoplasia  Maligna conterá,

obrigatoriamente, os seguintes dados:

I - nome completo;

II - data de emissão e sua validade;

III - CPF do requerente;

IV - número desta lei.
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Art. 4º Será considerado como lícito para todos os efeitos, a apresentação da Carteira

de  Identificação  da  pessoa  portadora  de  Neoplasia  Maligna em  toda  circunscrição

municipal,  seja  em  repartições  públicas  ou  privadas,  para  garantia  do  atendimento

prioritário.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, definindo os melhores critérios

dentro de sua gestão, para a forma do requerimento, revalidação e disponibilização da

referida Carteira de Identificação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 11 de agosto de 2022.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                     
Vereador                                                         
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JUSTIFICATIVA

O  presente  Projeto  de  Lei  que  cria  a  Carteira  de  Identificação  da  pessoa

portadora de Neoplasia Maligna (Câncer) no âmbito do Município de Araucária,  visa

facilitar a identificação de pessoas com câncer, já que muitas das neoplasias malignas

não  são  fáceis  de  ser  identificadas.  Ademais,  assegura  o  direito  à  prioridade  no

atendimento em repartições públicas ou privadas.

Atualmente, são garantidos vários direitos às pessoas portadoras de Neoplasia

Maligna (Câncer),  tais como: Saque do FGTS e PIS/PASEP; Isenção de Imposto de

Renda relativo aos rendimentos de aposentadoria, reforma e pensão; Direito a Lei dos

60 dias, que garante ao paciente com câncer o direito de iniciar o tratamento no Sistema

Único de Saúde (SUS) em, no máximo, 60 dias após o diagnóstico da doença (Lei nº

12.732/12); direito ao pagamento de meia entrada em espetáculos teatrais e musicais,

exposições de arte, exibições cinematográfica e demais manifestações culturais e ou

esportivas (Lei nº 18.445/2015 – Lei Estado do Paraná), dentre outros.

Ocorre  que,  muitas  das  neoplasias  malignas  não  são  visíveis,  o  que  gera

dificuldade na identificação da pessoa portadora ao fazer valer algum (uns) dos seus

direitos. Em casos que o portador deseja conseguir o direito a meia entrada ou algum

desconto em determinado serviço, por exemplo, é preciso sempre andar com vários

documentos  em  mãos,  como  laudos  médicos  e  exames  para  fins  de comprovar  a

doença.

A Carteira de Identificação, além de auxiliar a satisfação dos direitos, facilitará o

mapeamento  dos  portadores  das  neoplasias  malignas  que  serão  informadas  no

momento do requerimento. Também assegura e promove o exercício dos direitos e das

liberdades  fundamentais  da  pessoa com câncer,  com vistas  a  garantir  o  respeito  à

dignidade, à cidadania e à sua inclusão social. 
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Ante  o  exposto,  pedimos  o  recebimento  do  presente  Projeto  de  Lei  e,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Câmara Municipal de Araucária, 11 de agosto de 2022.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                     
Vereador
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 623/2022
PROCESSO MATRÍCULA RECUO 0 ÁREA (m²) COEF. APROV. TOPOGRAFIA LOCALIZAÇÃO (km) VALOR UNITÁRIO / m² VALOR TOTAL

10919/22

33129 NÃO 159 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 73.935,00
33130 NÃO 154 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 71.610,00
33131 NÃO 224 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 104.160,00
33132 NÃO 140 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 65.100,00
33133 NÃO 150 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 69.750,00
33134 NÃO 156 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 72.540,00
33135 NÃO 144 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 66.960,00
33136 NÃO 152 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 70.680,00
33137 NÃO 160 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 74.400,00
33138 NÃO 140 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 65.100,00
33139 NÃO 150 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 69.750,00
33140 NÃO 152 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 70.680,00
33141 NÃO 160 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 74.400,00

10947/22

34383 NÃO 261 1 PLANO 8 415 R$ 108.315,00
34384 NÃO 206 1 PLANO 8 415 R$ 85.490,00
34385 NÃO 230 1 PLANO 8 415 R$ 95.450,00
34386 NÃO 189 1 PLANO 8 415 R$ 78.435,00
34387 NÃO 236 1 PLANO 8 415 R$ 97.940,00
34388 NÃO 259 1 PLANO 8 415 R$ 107.485,00
34389 NÃO 302 1 PLANO 8 415 R$ 125.330,00
34390 NÃO 257 1 PLANO 8 415 R$ 106.655,00
34391 NÃO 243 1 PLANO 8 415 R$ 100.845,00
34392 NÃO 248 1 PLANO 8 415 R$ 102.920,00
34393 NÃO 267 1 PLANO 8 415 R$ 110.805,00
34394 NÃO 236 1 PLANO 8 415 R$ 97.940,00
34395 NÃO 231 1 PLANO 8 415 R$ 95.865,00

11055/22

34396 NÃO 188 1 PLANO 8 415 R$ 78.020,00
34397 NÃO 145 1 PLANO 8 415 R$ 60.175,00
34398 NÃO 142 1 PLANO 8 415 R$ 58.930,00
34399 NÃO 127 1 PLANO 8 415 R$ 52.705,00
34400 NÃO 184 1 PLANO 8 415 R$ 76.360,00
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11055/22

34401 NÃO 372 1 PLANO 8 415 R$ 154.380,00
34402 NÃO 318 1 PLANO 8 415 R$ 131.970,00
34403 NÃO 413 1 PLANO 8 415 R$ 171.395,00
34404 NÃO 340 1 PLANO 8 415 R$ 141.100,00
34405 NÃO 336 1 PLANO 8 415 R$ 139.440,00
34406 NÃO 316 1 PLANO 8 415 R$ 131.140,00
34407 NÃO 160 1 PLANO 8 415 R$ 66.400,00
34408 NÃO 157 1 PLANO 8 415 R$ 65.155,00
34409 NÃO 271 1 PLANO 8 415 R$ 112.465,00
34410 NÃO 359 1 PLANO 8 415 R$ 148.985,00

10543/22
24366 NÃO 2109 1,5 IRREGULAR 5,5 345 R$ 727.605,00
18906 NÃO 212 1,5 DECLIVE 5,5 433 R$ 91.796,00
24350 NÃO 347 1,5 DECLIVE 5,5 433 R$ 150.251,00

19598/22 21646 NÃO 260 1,5 IRREGULAR 6,8 458 R$ 119.080,00

10805/22
7484 NÃO 821 1 PLANO 5,1 460 R$ 377.660,00
7719 NÃO 495 1 IRREGULAR 5,1 334 R$ 165.330,00

33520/22 1435 NÃO 528 1 ACLIVE 5,1 528 R$ 278.784,00
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES COMISSÃO

ROBSON DE LIMA
PRESIDENTE

LUISA ALVES REIS
VICE-PRESIDENTE

MODELO UTILIZADO NA ESTIMATIVA DE VALOR (MODA) NAYARA R. A. GONZATTI
MEMBRA

JOICE P. L. M. DA CRUZ
MEMBRA
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 49, 2022

Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

sobre o Projeto de Lei n° 154 de 2022, de iniciativa do

Ricardo Teixeira, que Autoriza o Poder Executivo, que

“Projeto de lei regulamenta o horário da abertura dos

portões  das  Escolas  e  CMEI’s  do  município  de

Araucária dá outras providências.

Relator: VAGNER CHEFER

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Cidadania e Segurança Pública, sobre o Projeto de Lei n° 154 

de 2022, de iniciativa do Ricardo Teixeira, que Projeto de lei regulamenta o horário 

da abertura dos portões das Escolas e CMEI’s do município de Araucária. 

Justifica o Senhor vereador Ricardo Teixeira visa resolver um anseio de

toda a comunidade escolar, regulamentando e organizando uma situação diária que

traz divergências em todos os seus componentes, bem como o horário de entrada

dos CMEI’s  e Escolas.  Nesse contexto,  ao visar  que o horário  de entrada atual

prejudica pais e alunos, pois muitos responsáveis possuem horário de trabalho e,

por  consequência  das ações climáticas,  os  estudantes ficam no aguardo para  a

entrada na parte de fora das Unidades. Sendo assim, o período de aguardo nos dias

de  frio  intenso  e  de  clima  chuvoso  poderá  acarretar  em  doenças  respiratórias,

prejudicando as crianças e o ciclo familiar. 

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de  Cidadania e Segurança Pública, matéria que diz a

respeito à violação dos direitos humanos, matérias que se refiram ao exercício dos

direitos inerentes à cidadania e segurança pública, conforme o inciso V, do Art. 52

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

1
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“Art. 52° Compete

(…)

V  -  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

matéria  que  diga  respeito  à  violação  dos  direitos

humanos, bem como à fiscalização e acompanhamento

de programas governamentais  relativos à proteção dos

direitos  humanos,  colaboração  com  órgãos

governamentais  e  com  entidades  não  governamentais

que atuem na defesa dos direitos humanos, da mulher,

da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  e  demais

matérias  que  se  refiram  ao  exercício  dos  direitos

inerentes à cidadania e segurança pública.

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de  Cidadania e Segurança

Pública, examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 154/2022.
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III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação,  sendo  assim,  no  que cabe  a  Comissão  de  Cidadania  e

Segurança Pública analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 2 de setembro de 2022.

 

VAGNER CHEFER

ASSINATURA
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PARECER N° 114/2022 – CFO

Da Comissão  de  Finanças e  Orçamento  sobre  as  Emendas
apresentadas ao Projeto de Lei n°   2486/2022  , de iniciativa do
Excelentíssimo Prefeito Hissam Hussein Dehaini  que “Dispõe
sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária para o
exercício de 2023”.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 2486/2022, que dispõe sobre as diretrizes para
elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2023.

Posteriormente,  apresentado  o  projeto,  esta  Comissão  de  Finanças  e
Orçamento emitiu parecer favorável ao regular trâmite da propositura. Após o referido
parecer, obteve aprovação pelos membros da CFO nas Comissões Técnicas.

Logo  em  seguida,  foram  apresentadas  Emendas  a  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias (LDO) pelos Vereadores Ben Hur Custódio de Oliveira, Eduardo Rodrigo
de Castilhos, Sebastião Valter Fernandes e Ricardo Teixeira de Oliveira.

Narram os  Edis,  proponentes  das  referidas emendas,  que as  mesmas são
necessárias  para  realizar  alocação  de  recursos  previstos  na  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  para  o  exercício  de  2023,  sendo  que  os  ajustes  realizados  se  fazem
necessários para corroborar  com o PPA,  bem como para priorizar  o  desenvolvimento
uma vez que os recursos destinados para realização dos trabalhos são insuficientes.

É o breve relatório.

II – DAS ALTERAÇÕES PROPOSTAS

Analisando  as  Emendas  propostas,  constatam-se  realocações  de  recursos
para cinco secretarias distintas, sendo as Emendas nº 01, 02, 03, 04 e 05 destinando
valores  às  secretarias  de  Cultura  e  Turismo;  Esporte  e  Lazer;  Trabalho  e  Emprego;
Segurança Pública e Saúde.

A primeira Emenda propõe uma redistribuição nos valores, de onde destina-se
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo,
para o exercício de 2023.

Já a segunda Emenda, visa também uma redistribuição nos valores, de onde
destina-se R$ 300.000,00 (trezentos mil  reais),  para a Secretaria Municipal de Saúde,
para o exercício de 2023.
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A terceira Emenda traz uma redistribuição nos valores, de onde destina-se R$
300.000,00 (trezentos mil reais), para a Secretaria Municipal de Segurança Pública, para
o exercício de 2023.

A quarta Emenda traz uma redistribuição nos valores, de onde destina-se R$
500.000,00 (quinhentos mil reais), para a Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego,
para o exercício de 2023.

Por fim, a quinta Emenda traz uma redistribuição nos valores, de onde destina-
se R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),  para a Secretaria  Municipal  de Trabalho e
Emprego, para o exercício de 2023.

III – ANÁLISE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  e
Orçamento a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos
econômicos e financeiros, bem como o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias
Projeto de Orçamento Anual e Prestação de Contas do Executivo, de acordo com o que
verifica-se abaixo:

“Art. 52. Compete

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e
financeiros, e especialmente:

a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou
repercutam no Patrimônio Municipal;

b) os  Projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias, Projeto de Orçamento Anual e a Prestação de Contas
do Executivo e da Mesa da Câmara.”

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Outrossim, a Lei Orgânica Municipal de Araucária, dispõe em seu Art. 5º,  XI,
sobre a competência do município em elaborar o orçamento anual,  entre outros, bem
como em seu artigo 56, XXXV, prevê que compete ao Prefeito enviar à Câmara o Projeto
de Lei, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias, para apreciação, conforme o
que segue: 

“Art. 5º Compete ao Município:
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XI –  elaborar o Orçamento Anual, estimando a receita e fixando a
despesa, o Plano Plurianual e as Diretrizes Orçamentárias;

Art. 56. Ao Prefeito compete:

XXXV – enviar à Câmara Municipal o Plano Plurianual, o Projeto de
Diretrizes  Orçamentárias  e  as  Propostas  de  Orçamento  previstas
nesta Lei;”

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 165, dispõe sobre a iniciativa
das leis orçamentárias ao Poder Executivo. Já a Lei Orgânica do Município de Araucária
em seu Art. 10, II,  descreve que compete a Câmara Municipal legislar sobre matérias
orçamentárias, conforme o que segue:

“Art.  10.  Compete à Câmara Municipal  deliberar  sobre matéria  da
competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,
especialmente sobre:

II – orçamento e a abertura de créditos especiais e suplementares;”

IV – ANÁLISE DO OBJETIVO DAS EMENDAS PROPOSTAS

Da primeira Emenda, verifica-se a realocação de um valor de R$ 500.000,00
(quinhentos  mil  reais),  originados  da  Procuradoria  Geral  do  Município,  para  a  SMCT.
Importa salientar, que o valor demonstrado, refere-se ao total, para o exercício de 2023.

Já  da  segunda  Emenda,  verifica-se  a  redistribuição  de  um  valor  de  R$
300.000,00 (trezentos mil reais), realocados da Secretaria Municipal de Governo para a
Secretaria Municipal de Saúde. Importa salientar, que o valor demonstrado, refere-se ao
total, para o exercício de 2023.

Logo  após,  a  terceira  Emenda,  propõe  a  destinação  de  um  valor  de  R$
300.00,00 (trezentos mil reais), originados da Secretaria Municipal de Planejamento, para
a Secretaria Municipal de Segurança Pública. Importa salientar, que o valor demonstrado,
refere-se ao total, sendo ele destinado ao exercício de 2023.

A  quarta  Emenda,  propõe  a  destinação  de  um  valor  de  R$  500.00,00
(quinhentos  mil  reais),  originados  da  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  para  a
Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego. Importa salientar, que o valor demonstrado,
refere-se ao total, sendo ele destinado ao exercício de 2023.

E  por  último,  a  quinta  Emenda,  propõe  a  destinação  de  um  valor  de  R$
1.000.000,00 (um milhão de reais), originados da Secretaria Municipal de Governo, da
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Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e  Procuradoria  Geral  do  Município,  para  a
Secretaria  Municipal  de  Esporte  e Lazer.  Importa  salientar,  que o valor  demonstrado,
refere-se ao total, sendo ele destinado ao exercício de 2023.

Ademais,  constata-se  que  todas  as  proposições,  estão  devidamente
acompanhadas de suas, bastantes e claras, justificativas, de acordo com o que verifica-se
a seguir:

“EMENDA  01/2022: A  presente  emenda  tem  como  objetivo  a
alocação de recursos previstos na Lei  de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2023. Os ajustes realizados se fazem necessários
para  corroborar  com  o  PPA,  bem  como  para  priorizar  o
desenvolvimento,uma vez que os recursos destinados para realização
desses trabalhos, na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, são
insuficientes.

Além disso, a presente, tem ainda por escopo, a disponibilização de
verba orçamentária  destinada à SMCT para apoiar e subsidiar  os
eventos que serão realizados durante a semana municipal da cultura
cristã, o que inclui a marcha para Jesus – Lei nº 3794/2021, a qul é
realizada  todos  os  anos em nosso  município  e  que  conta  com a
participação de diversas entidades religiosas cristãs e população em
geral,  no  valor  de  R$  300.000,00;  bem como o  dia  municipal  do
ecumenismo no valor de R$ 200.000,00. Ademais a presente vida a
adequação orçamentária, no sentido de aplicar valores para realizar,
promover, fomentar e apoiar eventos da referida secretaria.

EMENDA 02/2022: A presente emenda tem como objetivo a alocação
de  recursos  previstos  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2023. Os ajustes realizados se fazem necessários para
corroborar com o PPA, bem como para priorizar o desenvolvimento,
uma  vez  que  os  recursos  destinados  para  realização  desses
trabalhos, na Secretaria Municipal de Saúde, são insuficientes. 

Ademais, a presente proposição tem ainda por escopo, destinar verba
orçamentária à Secretaria Municipal de saúde para a disponibilização
de  transferência  voluntária  de  recursos  financeiros,  a  título  de
subvenção  social,  às  comunidades  terapêuticas  sediadas  no
município de Araucária, decorrente da lei nº 3894/2022, promulgada
em 03 de junho de 2022. Outrossim, a presente visa a adequação
orçamentária, no sentido de manter e fortalecer as ações de saúde na
atenção secundária e terciária da referida secretaria.

EMENDA 03/2022: A presente emenda tem como objetivo a alocação
de  recursos  previstos  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2023. Os ajustes realizados se fazem necessários para
corroborar com o PPA, bem como para priorizar o desenvolvimento,
uma  vez  que  os  recursos  destinados  para  realização  desses
trabalhos,  na  Secretaria  Municipal  de  Segurança  Pública,  são
insuficientes.
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Além  disso,  a  presente,  tem  ainda  por  escopo,  a  adequação
orçamentária,  no  sentido  de  aplicar  valores  em  áreas  para  dar
suprimento a programas de aquisição de equipamentos e materiais
permanentes para estruturação na secretaria e seus departamentos.

EMENDA 04/2022: A presente emenda tem como objetivo a alocação
de  recursos  previstos  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2023. Os ajustes realizados se fazem necessários para
corroborar com o PPA, bem como para priorizar o desenvolvimento,
uma  vez  que  os  recursos  destinados  para  realização  desses
trabalhos,  na  Secretaria  Municipal  de  Trabalho  e  Emprego,  são
insuficientes.

Além  disso,  a  presente,  tem  ainda  por  escopo,  a  adequação
orçamentária,  no  sentido  de  aplicar  valores  em  áreas  para  dar
suprimento a  programas de manutenção e ampliação da estrutura
funcional  da  referida  secretaria,  bem  como  a  aquisição  de
equipamentos e materiais permanentes.

EMENDA 05/2022: A presente emenda tem como objetivo a alocação
de  recursos  previstos  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2023. Os ajustes realizados se fazem necessários para
corroborar com o PPA, bem como para priorizar o desenvolvimento,
uma  vez  que  os  recursos  destinados  para  realização  desses
trabalhos,  na  Secretaria  Municipal  de  Esporte  e  Lazer,  são
insuficientes.

Além  disso,  a  presente,  tem  ainda  por  escopo,  a  adequação
orçamentária,  no  sentido  de  aplicar  valores  em  áreas  para  dar
suprimento a programas de aquisição de equipamentos e materiais
permanentes,  e  construção,  reforma  e/ou  ampliação  de  unidades
poliesportivas.

Por fim, observa-se a competência e o trâmite legal da LDO, quando analisado
pela Comissão de Finanças e Orçamento, conforme previsto nos Art’s. 157, e 158 do
Regimento Interno desta Câmara Municipal:

“Art. 157.  Aplicam-se aos Projetos de Lei do Plano Plurianual, das
Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual, naquilo em que não
contrariem o disposto neste Capítulo, as regras deste Regimento que
regulam a tramitação das proposições em geral. (Arts. 129 a 140 da
Lei Orgânica do Município).

Art. 158. Recebido o Projeto, será ele reproduzido e distribuído aos
Vereadores,  sendo  depois  remetido  à  Comissão  de  Finanças  e
Orçamento.

§ 1º Publicado o parecer da Comissão, o projeto será imediatamente
encaminhado à Mesa, que o fará constar na pauta da Ordem do Dia
em 2 (duas) Sessões Ordinárias, com prazo mínimo de 15 (quinze)
dias entre cada uma, para recebimento de emendas.
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§ 2º Findo o prazo de apresentação de emendas, a Mesa as fará
publicar, dando ciência aos Vereadores.

§ 3º No dia seguinte ao da publicação das emendas, o processado
retornará à Comissão de Finanças e Orçamento, que emitirá parecer
sobre elas, no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 4º Após emitido o parecer, este será publicado em 2 (dois) dias,
dando ciência aos Vereadores, sendo incluído na Ordem do Dia da
Sessão imediatamente subsequente.

§ 5º As emendas serão submetidas ao Plenário.

§  6º Aprovadas  as  emendas,  caberá  à  Comissão  de  Finanças  e
Orçamento a elaboração da redação para o segundo turno.”

Desta forma, verifica-se que as Emendas e o projeto aqui tratado encontram-se
em concordância  com os  demais  aspectos  econômicos  e  financeiros  exigidos  e  que
competem a  esta  comissão  não  havendo  impedimento  para  a  regular  tramitação  da
propositura.

V – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no  que  compete  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  não  vislumbra-se  óbice  ao
prosseguimento  das Emendas e  do Projeto  de Lei  de  nº  2486/2022,  Assim,  SOMOS
PELO PROSSEGUIMENTO DAS REFERIDAS   PROPOSIÇÕES  , as quais deve ser dado
ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação,
nos termos do Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer  para apreciação dos demais membros da
comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 31 de agosto de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CFO
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OFÍCIO EXTERNO Nº 3701/2022

Araucária, 24 de agosto de 2022.

Ao Senhor
CELSO NICÁCIO DA SILVA
D.D. Presidente da Câmara
Câmara Municipal de Araucária
Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 93/2022 – P.A 80.976/2022.

Senho Presidente,

Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 93/2022 de 
autoria parlamentar, que “autoriza o Poder Executivo a instituir o PRÊMIO ESCOLA QUE FAZ, com as 
finalidades que específica”.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo
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PARECER  N°   241  /202  2   – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto
de Lei n°  178/2022  , de iniciativa do Vereador Ricardo
Teixeira,  que  “Inclui  no  calendário  de  eventos  do
Município,  o  Dia  Municipal  do  Ciclista  de
Araucária/PR.”

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 178/2022, que inclui no calendário de eventos do
Município, o Dia Municipal do Ciclista no âmbito do Município de Araucária e dá outras
providências.

Justifica,  o  Exmo Vereador  que  “para o ciclista  os benefícios são diversos,
melhora a saúde, o bem-estar, proporciona momentos de lazer, gera economia no bolso,
e para o meio ambiente destacamos diminuição de poluentes pois a bike não produz
gases poluentes como os veículos automotores e isso faz dela uma opção muito mais
sustentável para a mobilidade urbana.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a
análise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,
regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:
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I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art. 113, inciso II, preconiza
que é dever do Município assegurar a destinação de recursos públicos para a promoção
do esporte: 

Art. 113 É dever do Município fomentar as atividades desportivas em
todas as suas manifestações, como direito de cada um, assegurando:

(…)

II - destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do
esporte educacional e amador; 

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância
com os demais aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não tendo
impedimento para a regular tramitação da propositura.

V – VOTO

Deve-se observar que a presente proposição deve seguir as determinações da
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a
redação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  sendo  assim  recomenda-se  emenda
modificativa e supressiva quanto a redação da lei.

Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete à
Comissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projeto
de Lei  de  nº  178/2022.  Assim,   SOMOS PELO    PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO  
PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido
a  deliberação  plenária  para  apreciação  conforme o  Regimento  Interno  desta  Câmara
Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
das comissões.

É o parecer.
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Câmara Municipal de Araucária, 23 de agosto de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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Processo Legislativo Nº 1284/2022
Projeto de Lei Nº 183/2022
Assunto: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a construção de uma
Concha Acústica” no Município de Araucária.

Iniciativa: SEBASTIÃO VALTER FERNANDES

PARECER CJR Nº 244/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 183/2022,
de  iniciativa  do  Vereador  Sebastião  Valter  Fernandes  que  autoriza  o  Poder
Executivo  Municipal  a  proceder  a  construção  de  uma  “Concha  Acústica”  no
Município de Araucária. 

Em sua justificativa, o Vereador Sebastião Valter Fernandes argumenta
que:

Toda sociedade possui um conjunto único de valores e tradições que foram construí-
dos através de sua história e deve ser compreendido e respeitado. Dentre esses valo-
res e tradições, a música se destaca como forte elemento cultural.A música brasileira
é composta por diferentes estilos musicais e suas particularidades na formação de pla-
teia são uma excelente fonte de conhecimento sobre nossa história e cultura, resga-
tando a cidadania e respeito por nossas origens. Nesse sentido, a construção de uma
Concha Acústica visa promover a cultura musical em nosso Município, conferindo es-
paço próprio para a apresentação de orquestras, grupos, bandas musicais e músicos
solistas.A Concha Acústica, construída nos padrões corretos, faz com que o som pro-
duzido reverbere e seja distribuído e direcionado ao público de forma cuidadosamente
calculada.Por outro lado, a construção indicada, além de promover a cultura musical e
o turismo no Município, deverá também gerar economia, evitando locações de infraes-
trutura para a realização de apresentações e shows musicais, os quais, à medida que
a pandemia vem sendo controlada com as doses das vacinas,  serão amplamente
prestigiados pelos munícipes.Precisamos verdadeiramente criar e oportunizar aos ar-
tistas de nossa cidade meios de divulgação de sua arte, de seu produto, bem como fa-
zer com que o público tenha acesso ao consumo, rápido, fácil e em sua própria cida-
de.Há muito se sabe que a Arte é preponderante para uma melhor qualidade de vida
das pessoas: melhora a comunicação entre as pessoas, torna possível a criação de
novos, fortes e fundamentais laços sociais, estimula a expressão de sentimentos, opi-
niões, desenvolve potencial criativo e aumenta a sensação de felicidade. Este projeto
tem como objetivo promover a integração dos artistas de nossa cidade e de sua Arte
como produto para a nossa sociedade.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 
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“Art. 52 Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação
Estadual e Federal no que couber.”

(...)

A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art. 106º, prevê que
a cultura é direito de todos:

“Art.  106  A  cultura,  direito  de  todos  e  manifestação  da
espiritualidade  humana,  deve  ser  estimulada,  valorizada,
defendida e preservada pelos Poderes Públicos Municipais,
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com a participação de todos os segmentos sociais, visando a
realização dos valores essenciais da pessoa.

Parágrafo Único. Fica assegurada pelo Município a liberdade
de  expressão,  criação  e  produção  no  campo  artístico  e
cultural,  e  garantidos,  nos  limites  de  sua  competência,  o
acesso aos espaços de difusão e o direito à fruição dos bens
culturais.

A Constituição Federal de 1988 em seu artigo 5º, inciso IX, dispõe sobre
liberdade  de  expressão  da  atividade  intelectual,  artística,  científica  e  de
comunicação, independentemente de censura ou licença:

Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem distinção  de
qualquer  natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,
nos termos seguintes:

……………..

……………………………………...

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística,
científica  e  de  comunicação,  independentemente  de
censura ou licença;

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 183/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei com a emenda ora apresentada.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões,31 de agosto de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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Processo Legislativo Nº 1372/2022
Projeto de Lei Nº 195/2022
Assunto: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar no âmbito Municipal o “Dia
Municipal do Ecumenismo”no Município de Araucária e dá outras providências.

Iniciativa:  VEREADORES  SEBASTIÃO  VALTER  FERNANDES  e  EDUARDO
RODRIGO DE CASTILHO.

PARECER CJR Nº 246/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 195/2022,
de iniciativa dos Vereadores Sebastião Valter Fernandes e Eduardo Rodrigo de
Castilhos onde Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar no âmbito Municipal o
“Dia  Municipal  do  Ecumenismo”  no  Município  de  Araucária  e  dá  outras
providências. 

Ecumenismo é um processo de entendimento que reconhece e respeita a diversidade
entre  as  igrejas.  Na  prática,  o  movimento  compreende diversas  religiões  inclusive
aquelas não cristãs. Seu objetivo é a aproximação, a cooperação e também a busca
fraterna da superação das divisões que existem entre as igrejas: procura-se ter diálogo
comum, de modo que seja possível superar quaisquer divergências de cunho histórico
e cultural.O presente Projeto de Lei tem por objetivo, através do “Dia Municipal do
Ecumenismo”, desenvolver um espírito de paz, aceitação e tolerância entre as diferen-
tes religiões, credos e cultos além de realizar Celebrações Eclesiásticas, Cultos Ecu-
mênicos, Palestras e Shows com Artistas do meio Gospel. Ante o exposto, pede o re-
cebimento da presente proposição que, após análise das Comissões Técnicas deste
Poder Legislativo, seja submetida ao soberano Plenário, onde desde logo roga-se a
aprovação de todos os nobres Vereadores.Desta forma, solicito ao D. plenário apoio
para que obtenhamos a aprovação deste projeto de lei.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 

“Art. 52 Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa de todas as proposições e elaboração da redação
final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceções
previstas neste Regimento (Art. 154, § 2º; Art. 158; Art. 159,
III e Art. 163, § 2º);”
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Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art.  10  Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção do
Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI  –  propor  medidas  que  complementem  a  Legislação
Estadual e Federal no que couber.”

 Outrossim, a Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu artigo Art. 106 diz
que a cultura, direito de todos e manifestação da espiritualidade humana, deve ser
estimulada,  valorizada,  defendida  e  preservada  pelos  Poderes  Públicos
Municipais,  com  a  participação  de  todos  os  segmentos  sociais,  visando  a
realização dos valores essenciais da pessoa.

“Art.  106  A  cultura,  direito  de  todos  e  manifestação  da
espiritualidade  humana,  deve  ser  estimulada,  valorizada,
defendida e preservada pelos Poderes Públicos Municipais,
com a participação de todos os segmentos sociais, visando a
realização dos valores essenciais da pessoa.

Parágrafo  Único  –  Fica  assegurada  pelo  Município  a
liberdade  de  expressão,  criação  e  produção  no  campo
artístico  e  cultural,  e  garantidos,  nos  limites  de  sua
competência, o acesso aos espaços de difusão e o direito à
fruição dos bens culturais.  (Redação dada pela Emenda à
Lei Orgânica nº 3/1991).
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A Constituição Federal em seu art. 5° prevê sobre o direito à liberdade
religiosa:

“Art.  5º  Todos são  iguais  perante  a  lei,  sem distinção  de
qualquer  natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,
nos termos seguintes:

(...)

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença,
sendo assegurado o livre  exercício  dos cultos religiosos e
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a
suas liturgias;

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 195/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar,  sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da

comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 29 de agosto de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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PARECER N°   251  /2022 – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o  Projeto de
Lei  n°    2497  /2022  ,  de  iniciativa  do Prefeito  Hissam
Hussein Dehaini, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir
crédito  adicional  especial  no  orçamento  do  município,
com  base  em  superávit  financeiro,  no  valor  de  R$
25.034,36 (vinte e cinco mil, trinta e quatro reais e trinta e
seis centavos) na forma em que especifica abaixo”.

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 2497/2022, que autoriza o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no orçamento do município, com base em superávit financeiro, no valor
de R$ 25.034,36 (vinte e cinco mil, trinta e quatro reais e trinta e seis centavos) na forma em que
especifica abaixo.

Justifica, o Exmo Prefeito, que a  “O Crédito Adicional Especial por Superávit
Financeiro solicitado faz-se necessário para a regularização orçamentária e contábil da
Secretaria Municipal de Educação referente à restituição efetiva de recursos financeiros
ao Estado do Paraná, no valor de R$ 6.339,11 (seis mil, trezentos e trinta e nove reais e
onze centavos) em virtude de saldo do Convênio nº 55/2018/FUNDEPAR – Reforma de
Escola e à União no valor de R$ 18.695,25 (dezoito mil, seiscentos e noventa e cinco
reais e vinte e cinco centavos) em virtude de saldo do Termo de Compromisso firmado
com a FNDE – PAR PROVA BRASIL – Aquisição de Kits Didáticos, sendo R$ 25.034,36
(vinte e cinco mil, trinta e quatro reais e trinta e seis centavos) o valor total devolvido até
2021.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e
Redação a  análise  de  projetos  de  lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos
constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete
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I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto. 

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que o Regimento Interno, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “b” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

Ao Prefeito compete nos termos do art. 56, III da Lei Orgânica do Município o
envio de projetos de lei. 

“Art. 56. Ao Prefeito compete:”

 III – enviar Projetos de Lei à Câmara Municipal;” 

A  competência  para  dispor  sobre  estabelecer  classificação  de  créditos
adicionais especiais se encontra nos termos do art. 41, II da Lei 4.320/64, que especifica:

“Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

II  –  especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja
dotação orçamentária especifica”. 

Na mesma linha de raciocínio, o art. 43 § 1°, inciso I da Lei Federal n° 4.320/64
é previsto a elaboração, alteração e controle dos orçamentos dos Municípios, conforme
cita:   

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da
existência  de  recursos  disponíveis  para  acorrer  à  despesa  e  será
precedida de exposição justificativa. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

Por fim, verifica-se que o Projeto aqui tratado encontra-se consonante com os
demais  aspectos legais,  e  em  conformidade  com  a  lei  vigente  no  município,  e  que
competem  a  esta  comissão,  sem  que  haja  óbice  a  impedir  a  regular  tramitação  da
propositura.

IV – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  não  vislumbra-se  óbice  ao
prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  2497/2022.  Assim,  SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência
aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos
termos do Art. 101 do Regimento Interno desta Câmara.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão.

É o parecer.

 Câmara Municipal de Araucária, 01 de setembro de 2022.

(assinado eletronicamente)
Ben Hur Custódio de Oliveira

Vereador Relator – CJR
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